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Contrato

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 
O MUNICÍPIO DE IBIRATAIA-BA, torna público a rescisão unilateral por parte da contratante, do Contrato nº 
006/2017, celebrado com a empresa APTA – ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE TRANSPORTES 
ALTERNATIVO, estabelecido na Rua 5 de Julho, s/n, CEP: 45.360-000, Centro, Maracás/BA, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 26.133.336/0001-16, para prestação de serviços de 
manutenção, conservação, poda, pintura, limpeza do rio, limpeza de vias públicas, coleta de resíduos sólidos, e 
orgânicos deste município.  
 
Fundamentação Legal : Inciso XII, do artigo 78, c/c o inciso I, do art. 79, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
Ibirataia – BA, 21 de junho de 2017. 
___________________________ 
    Ana Cléia dos Santos Leal 
          Prefeita Municipal 
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